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                                PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURAMA 

ESTADO DA BAHIA 

 ATA    DE    LICITAÇÃO  

Aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro  de dois mil e dezessete, às 16:00 horas, na  sede da 
Prefeitura Municipal de Caturama,  reuniu-se a Srª Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeada 
através da Portaria nº 007/2017 de 03 de Janeiro de 2017, para realizar a Licitação na modalidade 
de Pregão Presencial nº 005/2017, objetivando a Aquisição de medicamentos, destinados a 
atender a demanda das pessoas doentes necessitados em tratamento de saúde, deste Município, 
para o exercício de 2017. O aviso de publicação do Pregão Presencial nº 005/2017, foi publicado 
no Diário Oficial dos Municípios, no dia 14 de fevereiro de  2017, Diário Oficial da União, no dia 14 
de fevereiro de 2017 e Jornal Tribuna da Bahia no dia no dia 14 de Fevereiro de 2017. Dando inicio 
as atividades, a  Pregoeira  fez a chamada, porém verificou ausência de interessados, razão pela 
qual determinou a republicação do aviso de licitação, a fim de que possíveis interessados vir 
participar deste certame. Redigida a ata, lida e aprovada, vai devidamente assinada  pela 
Pregoeira, e equipe de apoio.  
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DECRETO Nº 0389, DE 26 DE MAIO DE 2017 

“Decreta Luto Oficial no Município de Angical, 
Estado da Bahia.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições previstas 

na Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o falecimento do servidor público ocupante do cargo de Professor, Sr. Luiz Carlos Ribeiro dos 

Santos,

DECRETA:  

Art. 1º É declarado luto oficial em todo o Município de Angical, especialmente na Secretaria Municipal de 

Educação, por 1 (um) dia, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento do servidor público 

municipal, ocupante do cargo de Professor, Sr. LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS, ocorrido hoje dia 

26 de maio de 2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito, Angical, 26 de maio de 2017. 

GILSON BEZERRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL


